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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CorrEGEDoriA-GErAL

EDiTAL DE CHAMAMENTo

A Belª . Marlene Costa val rodrigues, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria/
CoGE nº 23/2018, cujo extrato foi publicado no Minas Gerais de 29 
de março de 2018, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 
art . 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA 
e CiTA, durante oito dias consecutivos, os servidores relacionados a 
seguir com o respectivo número de processo, para comparecer perante 
esta Comissão, instalada em Belo Horizonte, Corregedoria Geral, situ-
ada na Cidade Administrativa, Prédio Gerais, 12º andar, Rodovia Papa 
João Paulo ii, 4 .001, Bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG, CEP: 
31630-901, fone (031) 3915-8929, no horário de 10:00 às 16:00 horas, 
no prazo de dez dias, a contar da publicação deste edital no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhe-
cimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acom-
panhar a tramitação e apresentar defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural, infração aos 
artigos 216, 217, 249 e 250, todos da Lei Estadual nº 869/1952, sob 
pena de rEvELiA:
Everlaine Nogueira Santos Silva, recrutamento Amplo, lotada na Agên-
cia de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte .
Thales rezende Coelho Alves, quando exercia cargo de Diretor Geral 
da Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana do vale do 
Aço, recrutamento Amplo .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 08 de janeiro de 2019
09 1182622 - 1

ExTrATo DE PorTAriA DE iNSTAurAÇÃo/CoGE Nº90/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processado: o .r .S .J, MASP 1 .342 .554-1 .
Comissão Processante - Presidente: Silvânia Maria vieira,
Membros: André Lemos Klausing e José Maria de Almeida.

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2018 .
robson Lucas da Silva

Corregedor-Geral
11 1183116 - 1

ATo DE DESiGNAÇÃo DE ExErCÍCio
o Controlador-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe confere 
o §1º do artigo 6º da Lei nº 15 .304, de 11 de agosto de 2004, designa 
a servidora DANiELLE TEoDorA CoSTA SANToS, MASP 
1 .394 .375-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auditor 
interno, Nível i, Grau B, lotada na Controladoria-Geral do Estado, para 
ter exercício na unidade Setorial de Controle interno da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública –uSCi/SESP .

Belo Horizonte, 11 de janeiro de 2019 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda - Controlador-Geral do Estado

11 1183545 - 1
CorrEGEDoriA-GErAL

PorTAriA/CoGE Nº 143/2018

o Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista 
os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão Processante; 
rESoLvE excluir do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria/COGE Nº 69/2017, publicada no Diário Oficial do Execu-
tivo em 15 de junho de 2017, o servidor D .M .J ., MASP 1 .033 .971-1 .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018 .
robson Lucas da Silva
Corregedor-Geral

11 1183558 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
Ato assinado pelo Senhor Advogado-Geral do Estado, em 10/01/2019:

ATo AGE N° 2 .403
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no §3° do art . 1º do Decreto n° 45 .317, de 
5 de março de 2010, divulga, para os fins de pagamento de precató-
rios do Estado na forma prevista no inciso ii do § 1º do art .97 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n .º 62/2009, 
que o saldo de precatórios do Estado de Minas Gerais em 31 de dezem-
bro de 2018 é R$4.501.361.213,99 (quatro bilhões, quinhentos e um 
milhões, trezentos e sessenta e um mil, duzentos e treze reais e noventa 
e nove centavos) .

11 1183263 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo N . 08/2019

Dispõe sobre a dispensa e designação de Defensora e Defensores Públi-
cos para o exercício das funções de Coordenação Local da Defensoria 
de Igarapé-MG.
o DEFENSor PÚBLiCo GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 9º, incisos 
xii, xvi, alínea “d”, e art . 42, caput, todos da Lei Complementar n . 
65, de 16 de janeiro de 2003 e no art . 10 da Deliberação n . 011/2009 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
rESoLvE:
Art . 1º . Dispensar, a pedido, a Defensora Pública CAMiLA SouSA 
DoS rEiS GoMES, Madep 863, e o Defensor Público GuSTAvo 
GoNÇALvES MArTiNHo, Madep 873, do exercício das funções de 
Coordenadora Local e de Coordenador Local Substituto da Defensoria 
de Igarapé-MG, respectivamente.
Art . 2º . Designar o Defensor Público GuSTAvo GoNÇALvES MAr-
TiNHo, Madep 873, para exercer as funções de Coordenador Local da 
Defensoria de Igarapé-MG.
Art . 3º Designar o Defensor Público FiLiPE GoMES BENJAMiM 
PErEirA, Madep 898, para exercer as funções de Coordenador Local 
Substituto da Defensoria de Igarapé-MG.
Art . 4º . A função de coordenação será exercida sem prejuízo das atribui-
ções do cargo de Defensor Público .
Art . 5º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14 de Janeiro de 2019 .
Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2019 .

GÉrio PATroCÍNio SoArES
Defensor Público-Geral

11 1183187 - 1

ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL
ATo Nº 05/2019

CoNCEDE LiCENÇA À GESTANTE, nos termos do art . 9º, inciso 
xxi, da Lei Complementar nº 65, de 16/01/2003 e art . 7º, inciso xviii, 
da Constituição da república de 1988, por 120 dias, assegurando o 
direito a prorrogação por mais 60 dias, nos termos do art . 1º da Delibe-
ração nº 007/2016, de 06/05/16, a Defensora Pública:
0748, LiviA MATiAS DE SouZA SiLvA, a partir de 23/12/2018 .

11 1183499 - 1
ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL

N . 09/2019
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, i e xii, da 
Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, e art . 25, § 
2º da Deliberação n . 016 de 2018 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, fixa a remuneração da Comissão de Concurso e da Banca Exa-
minadora em R$3.434,83 (três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e três centavos), para cada uma das seis etapas do concurso (ins-
crições, prova objetiva, prova escrita, inscrição definitiva, prova oral e 
avaliação de títulos), totalizando R$ 20.609,02 (vinte mil seiscentos e 
nove reais e dois centavos), para cada um dos integrantes que efetiva-
mente participar das referidas seis etapas .
Belo Horizonte, 10 de Janeiro de 2019 .

Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

11 1183184 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

PorTAriA Nº 1893, DE 11 DE JANEiro DE 2019

Faz designação de servidor no âmbito do iMA . A Diretora Geral do 
instituto Mineiro de Agropecuária (iMA), no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 12, inciso i, do Decreto 47 .398 de 12/04/18, tendo 
em vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 09 de janeiro 
de 2002 . rESoLvE: Art . 1º Designar a servidora ANGELiCA SAN-
ToS DE oLivEirA, CPF: 035 .176 .336-82, MASP: 1 .017 .830-9 para 
exercer a função de responsável técnico no SIAFI na U.E. 2370010 
– oLivEirA, em substituição ao titular, no período de 07/01/2019 a 
18/01/2019, observadas as disposições legais pertinentes . Art . 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 11 
de janeiro de 2019 .Thales Almeida Pereira Fernandes - Diretor Geral 
-Substituto

11 1183423 - 1
ATo Nº 011/2019 rETiFiCA o ato 009/2019, publicado em 11-01-
2019, referente à servidora MELANiA MAriA DE CArvALHo, 
masp 0598941-3, de gozo de férias prêmio, onde se lê: “30-05-2019”, 
leia-se: “20-05-2019” .
ATo Nº 012/2019 CoMPLEMENTA o ato nº 009/2019, publicado em 
11-01-2019, referente ao servidor AMAriLDo JoSE CHAvES oLi-
vEirA, MASP 1190647-6, acrescentando: gozo de 2 meses, referente 
ao 2º quinquênio, a partir de 02-01-2019 .
ATo Nº 013/2019 rETiFiCA o ato 009/2019, publicado em 11-01-
2019, referente ao servidor DENiS LuCio CArDoSo, masp 
1119081-6, de gozo de férias prêmio, onde se lê: “9 meses”, leia-se: 
“6 meses” .

THALES ALMEiDA PErEirA FErNANDES
Diretor-Substituto

11 1183453 - 1
PorTAriA Nº 1894, de 11 de janeiro de 2019

Faz designação de servidor no âmbito do iMA . A Diretora Geral do 
instituto Mineiro de Agropecuária (iMA), no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 12, inciso i, do Decreto 47 .398 de 12/04/18, tendo em 
vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 09 de janeiro de 
2002 . rESoLvE: Art . 1º Designar o servidor, MArCELo DA SiLvA 
MorAES, CPF: 841 .465 .086-49, MASP: 1 .237 .721-4 para exercer a 
função de responsável técnico no SIAFI na U.E. 2370002 – IMA/GCF, 
em substituição ao titular, no período de 14/01/2019 a 20/01/2019, 
observadas as disposições legais pertinentes . Art . 2º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 11 de janeiro de 
2019 . Thales Almeida Pereira Fernandes - Diretor Geral - Substituto

11 1183424 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Secretário: Manoel vitor de Mendonça Filho

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

ATo Nº 002 - rEiTor/2019 - o reitor da universidade Estadual de 
Montes Claros - uNiMoNTES, Professor Antonio Alvimar Souza, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, 
inciso iv, do Decreto nº 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, rEMovE, 
nos termos do art . 80, da Lei nº 869, de 5/7/1952, a servidora: Masp 
1045603-6 – MAriA BETÂNiA DE oLivEirA PirES, referente ao 
cargo de Professor de Educação Superior, do Escritório de representa-
ção da unimontes em Belo Horizonte para o Centro de Ciências Bioló-
gicas e da Saúde a contar de 28/12/2018 .

11 1183285 - 1
PorTAriA Nº 011 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimon-
tes, Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas,e considerando: o 
Memo . Procuradoria n . 659/2018, Memo, bem como documentos que 
o acompanham,resolve:Art . 1º Determinar, a instauração de processo 
administrativo disciplinar, para a apuração de possíveis irregularida-
des praticadas pelo acadêmico P .P .B .L ., Matrícula 100013041 .Art . 
2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Pro-
cessante será composta pelos servidores, Josue Edson Leite, MASP 
0293603-7, Professor de Educação Superior, que a presidirá, Ewerton 
Maurício , MASP 1113547-2, vogal e, otil Carlos Dias dos Santos, 
MASP 1046456-8, secretário, todos servidores efetivos e integrantes 
do Quadro da unimontes .Art . 3º Para bem cumprir as suas atribuições, 
a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 
dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 
provas que entender pertinentes .Art . 4º A Comissão ora constituída terá 
o prazo de 60(sessenta) dias, para concluir a apuração dos fatos, dando 
ciência à Administração Superior .Art . 5º Estabelecer que esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais,revogadas as disposições em contrário . registre-se . 
Publique-se . Cumpra-se .

11 1183334 - 1

PorTAriA Nº 012 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, Professor Antônio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas, considerando o disposto no argo 22, da Lei nº . 15 .463, de 13 de janeiro de 2005 e o disposto no Decreto Estadual 
n° . 44 .682, de 19 de dezembro de 2007, resolve: Art . 1º Conceder, após conclusão de estágio probatório, progressão horizontal aos servidores ocu-
pantes de cargo de provimento efetivo, do grupo de atividades de educação superior do Poder Executivo, de que trata a Lei n° 15 .463/2005, lotados 
nesta universidade, que atendam ao disposto no argo 2° do Decreto Estadual n° . 44 .682/2007, constantes no anexo desta Portaria . Art . 2º revogadas 
as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data especificada no quadro do anexo 
desta Portaria . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

ANExo - PorTAriA Nº 012 - rEiTor/2019
Masp Dv Nome Adm . Carreira Nível Atual Grau Atual Novo Grau vigência

1184402 4 Alessandra rejane 
Ericsson De oliveira 3 PES iv A B 16/12/2018

1138820 4 Alice Parrela Medrado 3 PES iv A B 12/11/2018
1396140 4 Aline Soares Figueiredo Santos 4 PES iv A B 16/12/2018
1076955 2 Ana Claudia Archanjo veloso rocha 3 PES iv A B 13/10/2018
1405143 7 Anamaria De Lima Laranjeira 1 PES iv A B 16/12/2018
946062 7 Antonio Wagner veloso rocha 4 PES iv A B 13/10/2018

1274721 8 Ariadna Janice Drumond Morais 2 PES i A B 19/12/2018
1405200 5 Barbara Figueiredo Souto 2 PES iv A B 16/12/2018
1405159 3 Carlos Alexandre De Bortolo 1 PES vi A B 16/12/2018
1405158 5 Carlos Eduardo Mendes D Angelis 1 PES iv A B 16/12/2018
1092957 8 Carlos Henrique Guimaraes Brasil 2 PES i A B 16/12/2018
1019818 2 Daniel Antunes Freitas 2 PES vi A B 16/12/2018
1125026 3 Daniela Araujo veloso Popoff 4 PES iv A B 16/12/2018
1145944 3 Danielle De Carvalho vilela 2 PES i A B 16/12/2018
1045572 3 Danilo Fernando Macedo Narciso 2 PES iv A B 19/12/2018
1396054 7 Diego Dias De Araujo 2 PES iv A B 16/12/2018

1110593 9 Eurides Maria Maia Atallah 
Haun De Barros 2 PES i A B 16/12/2018

1282711 9 Evandro Barbosa Dos Anjos 2 PES i A B 19/12/2018
388883 1 Fatima rita Santana Aguiar 4 PES i A B 13/11/2018

1268636 6 Fernando ribeiro Cassiano 2 PES iv A B 16/12/2018
1405257 5 Helena Amalia Papa 2 PES vi A B 16/12/2018
1110374 4 Humberto Gabriel rodrigues 3 PES i A B 16/12/2018
1247136 3 igor Caldeira Soares 2 PES iv A B 16/12/2018
895036 2 ildenilson Meireles Barbosa 5 PES vi A B 13/10/2018
951216 1 Janette Caldeira Fonseca 2 PES i A B 16/12/2018
861885 2 Jose Dos Santos Filho 4 PES iv A B 13/10/2018

1224160 0 Jose Flavio Carvalho Santos 2 PES i A B 30/11/2018
883511 8 Liliane Pereira Barbosa 6 PES vi A B 16/12/2018

1004431 1 Lucandra ramos Espirito Santo 5 PES iv A B 16/12/2018
1366196 2 Luciano Freitas Fernandes 2 PES i A B 18/12/2018
1169589 7 Luiz Andrei Goncalves Pereira 2 PES vi A B 16/12/2018
1405311 0 Marcelo Perim Baldo 1 PES iv A B 16/12/2018
1405321 9 Marco Tullio Brazao Silva 1 PES vi A B 16/12/2018
1061998 9 Maria Suzana Marques 3 PES i A B 16/12/2018
1127735 7 Maricy Kariny Soares Oliveira 2 PES iv A B 16/12/2018
1080210 6 Mauro Koji Kobayashi 3 PES vi A B 13/10/2018
556516 3 Mirela Lopes De Figueiredo 4 PES iv A B 16/12/2018

1046657 1 Nilton Alves Maia 2 PES vi A B 13/10/2018
1146552 3 Patricia Fernandes Do Prado 3 PES iv A B 16/12/2018
1082070 2 Pericles Pereira De Sousa 2 PES vi A B 13/10/2018
1066523 0 rejane Meireles Amaral rodrigues 2 PES vi A B 16/12/2018
1125124 6 renata Patricia Fonseca Goncalves 3 PES iv A B 12/11/2018
1405106 4 ricardo otavio Maia Gusmao 1 PES i A B 16/12/2018
1125009 9 rodrigo Caldeira Nunes oliveira 2 PES iv A B 16/12/2018
1192704 3 rodrigo oliveira Pessoa 2 PES vi A B 12/11/2018
890495 5 Silvania Paiva Dos Santos 3 PES iv A B 16/12/2018

1093404 0 Tatiana Froes Fernandes 2 PES i A B 16/12/2018
1141604 7 Telma Borges Da Silva 4 PES vi A B 13/10/2018
1405196 5 vinicius Cesar Dreger De Araujo 1 PES vi A B 16/12/2018
1133254 1 virginia Simoes Lima 2 PES i A B 19/12/2018
1093397 6 viviane Braga Lima Fernandes 3 PES i A B 16/12/2018

11 1183286 - 1

PorTAriA Nº 005 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e regimento Geral da Autarquia, resolve: Art . 
1º Alterar a composição da Comissão Examinadora da Documentação 
e Títulos, para a avaliação e emissão de parecer conclusivo quanto à 
análise efetuada, a serem apresentados pelos candidatos nomeados no 
Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargos da 
Carreira de Professor de Educação Superior do Quadro de Pessoal da 
unimontes – Editais nº 01 ao nº 27/2014, que passa a vigorar com os 
seguintes membros: Helena Amália Papa, MASP 1405257-5, que a pre-
sidirá; César Henrique Queiroz Porto, MASP 1045805-7; Edson Cri-
sóstomo dos Santos, MASP 0367722-6; Fábia Magali Santos vieira, 
MASP 0287013-7; Ivana Ferrante Rebello, MASP 0374222-8; Sér-
gio Avelino Mota Nobre, MASP 1045660-6; Silvana De Souza Lopes 
Maia,MASP 1046917-9 . Art . 2º Fica assegurado à Presidente da Comis-
são, além do seu voto, o de qualidade em caso de empate. Art. 3º Revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente as da Portaria nº 055 
– rEiTor/2016, esta Portaria entra em vigor nesta data . registre-se . 
Divulgue-se . Cumpra-se .

11 1183150 - 1

PorTAriA Nº 009 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, estatu-
tárias e regimentais que lhe são conferidas,e considerando: o conteúdo 
dos autos da S .A .i . n . 07/2018, bem como o teor do r . Despacho, nos 
respectivos vistos, datado de 29/11/2018, resolve: Art . 1º Determinar 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração 
de possíveis irregularidades praticadas pelo servidor F .H .S .F ., MASP 
1046103-6 .Art . 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a 
Comissão Processante será composta pelos servidores, Josue Edson 
Leite, MASP 0293603-7, Professor de Educação Superior, que a pre-
sidirá, Ewerton Maurício, MASP 1113547-2, vogal e, otil Carlos Dias 
dos Santos, MASP 1046456-8, secretário, todos servidores efetivos e 
integrantes do Quadro da unimontes .Art . 3º Para bem cumprir as suas 
atribuições, a Comissão Processante terá acesso a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes .Art . 4º A Comis-
são, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para concluir 
a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior .Art . 5º 
Estabelecer que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, revogadas as disposições 
em contrário .registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

11 1183332 - 1

PorTAriA Nº 002 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, estatu-
tárias e regimentais que lhe são conferidas e, considerando: o princípio 
constitucional da descentralização administrativa; e a necessidade de 
ser agilizada a tramitação de projetos no âmbito do Comitê de Ética em 
Pesquisa, em observância a resolução CNS 196/96 e suas complemen-
tares, resolve: Art . 1º Delegar competência ao Pró-reitor de Pesquisa, 
José Reinaldo Mendes Ruas, MASP 1084580-8, para assinar Termos 
de Compromissos e documentações pertinentes à execução de proje-
tos de pesquisa, envolvendo seres humanos, no âmbito do Comitê de 
ética em Pesquisa. Art. 2º Sempre que julgar conveniente, o Reitor deli-
berará sobre qualquer assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo da 
delegação de competência, a qual prevalecerá até ser revogada por ato 
expresso .Art . 3º revogadas as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria nº 026 – reitor/2016, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

11 1183134 - 1

PorTAriA Nº 007 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, estatu-
tárias e regimentais que lhe são conferidas, econsiderando: oconteúdo 
dos autos da S .A .i . n . 01/2018, bem como o teor do MEMo . Procu-
radoria n . 501/18, datado de 18/06/2018,resolve:Art . 1º determinar a 
instauração de processo administrativo disciplinar, para apuração de 
possíveis irregularidades praticadas pelo servidor r .A .G .L ., MASP 
1396797-1 . Art . 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
a Comissão Processante será composta pelos servidores, Josué Edson 
Leite, MASP 0293603-7, Professor de Educação Superior, que a pre-
sidirá, otil Carlos Dias, MASP 1046456-8, Professor de Educação 
Superior, vogal e, Ewerton Maurício,MASP 1113547-2,Professor de 
Educação Superior,secretário,todos servidores efetivos e integrantes do 
Quadro da unimontes .Art . 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão Processante terá acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos 
e demais provas que entender pertinentes .Art . 4º A Comissão, ora cons-
tituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para concluir a apuração dos 
fatos, dando ciência à Administração Superior .Art . 5º Estabelecer que 
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais, revogadas as disposições em contrário .
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
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PorTAriA Nº 003 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições legais, esta-
tutárias e regimentais que lhe são conferidas e, considerando: o prin-
cípio constitucional da descentralização administrativa; a necessidade 
de ser agilizada a tramitação e a execução de projetos no âmbito da 
universidade, resolve: Art . 1º Delegar competência ao Pró-reitor de 
Pesquisa, José Reinaldo Mendes Ruas, MASP 1084580-8, no âmbito 
da Pró-reitoria de Pesquisa, para assinar Termos de outorga, Convê-
nios de Cooperação e Contratos, especificamente, com a Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – Fapemig e com o Con-
selho Nacional de Desenvolvimento Tecnológico – CNPq . Art . 2° Sem-
pre que julgar conveniente, o reitor deliberará sobre qualquer assunto 
referido nesta Portaria, sem prejuízo da delegação de competência, a 
qual prevalecerá até ser revogada por ato expresso.Art. 3° Revogadas 
as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data . 
registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .
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PorTAriA Nº 004 – rEiTor/2019

o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, Pro-
fessor Antonio Alvimar Souza, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação vigente, considerando: a publicação no Dou, 
da Portaria nº 1, de 03 de outubro de 2017, do Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético – CGEN,implementando e disponibilizando 
o Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhe-
cimento Tradicional Associado – SisGEN; a necessidade de cadastra-
mento e regularização das atividades dos professores/pesquisadores 
de nossa universidade no sistema eletrônico SisGEN, resolve: Art . 1º 
Delegar competência ao Pró-Reitor de Pesquisa, José Reinaldo Men-
des ruas, MASP 1084580-8, ao Coordenador de inovação Tecnológica, 
Sara Gonçalves Antunes de Souza, MASP 1045982-4 e a Procuradora 
Chefe da unimontes, Luciana Ananias de Assis Pires Pimenta, MASP 
1 .120 .523-4 para a prática em nome da universidade Estadual de Mon-
tes Claros – unimontes, em conjunto ou separadamente, dos atos rela-
cionados perante o Sistema Eletrônico SisGEN, do Conselho de Gestão 
do Patrimônio Genético – CGEN do Ministério do Meio Ambiente. Art. 
2º Determinar a todos os titulares de órgãos e unidades desta univer-
sidade que sejam oferecidos à Comissão os meios, recursos e colabo-
ração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições. Art. 
3º Sempre que julgar conveniente, o reitor deliberará sobre qualquer 
assunto referido nesta Portaria, sem prejuízo da delegação de compe-
tência, a qual prevalecerá até ser revogada por ato expresso. Art . 4° 
revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação . registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
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